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e cinquenta) unidades. Fornecedor: SIDNEY FIUZA BORBA 
COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS - ME (CNPJ: 11.090.831.0001-
18). LOTE 02 – Detalhamento do Lote: WEBCAM – marca/
modelo: Logitech/C920 HD Pro, no valor unitário de R$ 363,00 
(trezentos e sessenta e três reais). Valor total da compra 
R$ 90.750,00 (Noventa mil setecentos e cinquenta reais). A 
presente adesão decorre em cumprimento ao Despacho de 
autorização, acostado à fl s. 0218 e 0219 dos autos, assinado 
em 04/10/2016. 

Órgão Gerenciador: Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais/TJMG.

Manaus, 28 de novembro de 2017.

Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes
     Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 184/2017 – DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 003/2017-TJ
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2017/29786-TJ
3. DATA DA ASSINATURA: 23/11/2017.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e 

a Polícia Civil do Estado do Amazonas.
5. OBJETO: O presente termo tem por objeto estabelecer a 

mútua cooperação visando meios efi cazes e céleres para o envio 
de documentos entre os órgãos.  A transmissão eletrônica de 
documentos e demais expedientes entre os Órgãos cooperados 
substituirá a tramitação em meio físico, salvo impossibilidade 
técnica.

9. VIGÊNCIA: Este termo não possui prazo de vigência.

Manaus, 23 de novembro de 2017.

 Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 182/2017 – DVCC/TJ
1.ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 028/2017-FUNJEAM
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2017/28187-TJ
3.DATA DA ASSINATURA: 13/11/2017.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e 

a empresa GERAFORTE GRUPOS GERADORES LTDA.
5. OBJETO: Constitui objeto do presente pacto a prestação 

de serviços de fornecimento e instalação de sistema auxiliar de 
energia elétrica – Grupo Gerador 750 KVA, cabos, disjuntores, 
racks, quadros de comando e transferência -  com o fornecimento 
de mão de obra, equipamentos e materiais necessários para 
execução do objeto,  para suprir as necessidades de alimentação 
de energia elétrica eventual e emergencial Novo Fórum Cível 
do CONTRATANTE (Av. Humberto Calderaro Filho, s/nº, São 
Francisco, Manaus/AM), conforme especifi cações constantes do 
Projeto Básico.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 042/2017, 
cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, 
Ano X, Edição nº 2250, Caderno Administrativo, em 09/10/2017, 
à pág. 16, tendo amparo legal, integralmente,  na Lei nº10.520, de 
17/07/2002  e suas alterações, e subsidiariamente, nas normas da 
Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.

7. VALOR: Pelo objeto contratual executado, o CONTRATANTE 
pagará o valor de R$ 354.900,00 (Trezentos e cinquenta e quatro 
mil, e novecentos reais), desde que atendidas pela CONTRATADA 
às exigências para a liquidação da despesa.

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em 
curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.1476.0001, 
Elemento de Despesa 44905192, Fonte de Recurso 02010000, 
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e 
Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 
2017NE01802, de 19/10/2017, no valor de  R$ 354.900,00 
(Trezentos e cinquenta e quatro mil, e novecentos reais).

9. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será  de 
12 (doze) meses , contados a partir de sua assinatura, ou até o 
recebimento defi nitivo do objeto e respectivo pagamento, sem 
prejuízo do disposto no item 17.2, da cláusula décima sétima deste 
pacto.  O prazo para a execução do objeto deste Contrato é de 4 
(quatro) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço, 
fi cando a CONTRATADA, após isso,  em mora, conforme disposto 
na cláusula vigésima quinta deste pacto.

Manaus, 13 de novembro de 2017.

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


